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Ofício _____

Natureza: Encaminha mensagem de justificativa;

Objetivo: Aprovação de projeto de lei.
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a esta dileta Casa Legislativa o acostado projeto de lei que trata da concessão de “a regulamentação do pagamento do piso da enfermagem ”no Município de Coronel Fabriciano/MG.
É sabido que o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu no dia 30 de junho de 2023, por oito votos a dois, que o piso nacional da enfermagem deve ser pago aos trabalhadores do setor público pelos estados e municípios na medida dos repasses federais.

A referida decisão reconheceu a constitucionalidade da Lei 14.434/2022, contudo definiu que a “implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do quanto disponibilizado, a título de assistência financeira complementar, pelo orçamento da União” e que, na ausência dos repassas da União para complementação do piso da enfermagem “não será exigível o pagamento” por parte dos municípios. Desta forma, se não houver a complementação financeira, o pagamento não pode ser exigido dos entes municipais.
Sobreveio a Portaria GM/GM nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que: “Estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023.
Conste que ficou claro pela decisão do Supremo Tribunal Federal que pela redação da EC nº 127/2022, que a complementação do piso é de responsabilidade exclusiva da União, ficando condicionado o pagamento ao recebimento do recurso federal, vez que compete à União “prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantrópicas”, e ainda “para o cumprimento dos pisos salariais (...) serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva" (Art. 198, §§ 14 e 15, CF).

Não se pode desconsiderar também a EC 128/2022, conquista municipalista que proíbe a criação ou transferência de encargo financeiro da União e Estados aos municípios “sem a previsão de fonte orçamentária e financeira necessária à realização da despesa ou sem a previsão da correspondente transferência de recursos financeiros necessários ao seu custeio”.

No mesmo sentido, diante do recebimento dos valores pela União, mesmo que parcial, cabe ao Executivo requerer via projeto de lei autorização da Câmara Municipal para o pagamento do valor complementar para cumprimento do valor do piso, visto ser Constitucional e também promover as adequações necessárias na legislação municipal para que se proceda o pagamento respeitando a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei das Despesas Públicas, deixando claro que esse valor é complementar para pagamento do valor do piso e sua condicionante é o recebimento do valor pelo Governo Federal.

Cumpre esclarecer que ao profissional da enfermagem em exercício que o pagamento do piso salarial somente será integral no caso de carga horária de oito horas diárias e 44 horas semanais de trabalho, sendo proporcional em caso de jornada inferior, e ainda, quando que o recebimento por cada profissional é aferido de forma individual de acordo com os critérios fixados pela própria União.
Em relação às entidades filantrópicas que atendam aos requisitos legais, de igual forma, “a implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do quanto disponibilizado, a título de assistência financeira complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da CF, com redação dada pela EC nº 127/2022)”. Assim, sendo o valor repassado pela União suficiente para a complementação de todas, o repasse deverá ser integral e não o sendo, deverá ser realizado o repasse de acordo com o enviado pela União federal. 

Reforçamos que este Município e este Gestor é favor do pagamento do piso aos valorosos profissionais da enfermagem, contudo é necessário que haja os recursos federais para tal - como determina a lei - evitando demissões em massa e o colapso na gestão da saúde dos municípios.
Por este modo de ver as coisas, na expectativa de que a matéria obtenha aquiescência dos ilustres Pares, colhemos o ensejo para reiterar a V. Exa. os nossos protestos de elevado apreço e especial consideração, pleiteando a aprovação do presente projeto de lei, em regime de urgência, na forma do art. 135, do Regimento desta casa c/c art. 30, da Lei Orgânica Municipal, por estar em conformidade com a Constituição, bem como de acordo com o interesse público exigido.


Coronel Fabriciano, 29 de agosto de 2023.
Marcos Vinícius da Silva Bizarro
Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
Excelentíssimo Senhor

Luciano Lugão da Silva
DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG

Rua Pedro Nolasco, nº 22, Bairro Centro, Coronel Fabriciano/MG;

CEP: 35170-300.
PROJETO DE LEI Nº 3.373/2023
“Autoriza o Poder Executivo a promover o repasse das parcelas de complementação dos vencimentos aos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem, integrantes do quadro de servidores do Município de Coronel Fabriciano/MG, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.434/2022 e dá outras providências.”
O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o repasse das parcelas de complementação dos vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, ocupantes dos cargos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem destinadas a complementar a remuneração desses servidores ao piso nacional da categoria em atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022;
Parágrafo primeiro - A complementação prevista no caput será integral no caso de carga horária de oito horas diárias ou 44 horas semanais de trabalho, sendo proporcional em caso de jornada inferior e quando o custeio devido pela União, a título de complementação, não contemplar todos os profissionais, hipótese em que deverá ser realizado o rateio de acordo com a proporcionalidade trabalhada e com o número de profissionais existentes no município, respectivamente;
Parágrafo segundo - Inexistindo o repasse do referido valor pela União, fica o Município desobrigado a promover a complementação;
Art. 2º - Nos termos da decisão do STF nos autos da ADI 7222, “a implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do quanto disponibilizado, a título de assistência financeira complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da CF, com redação dada pela EC nº 127/2022)”, sendo que, na hipótese de que referida providência não seja tomada, não será exigível o pagamento da complementação do piso por parte do Município, devendo a remuneração ser paga conforme o nível atribuído ao cargo pelo PCCV municipal, devidamente atualizado pelas eventuais correções e aumentos que tenham sido concedidos a título de revisão geral da remuneração dos servidores ao longo do tempo;

Parágrafo primeiro – Considerando que o custeio financeiro dos profissionais inativos não constitui despesa com ações e serviços de saúde, segundo a Lei Complementar 141/2012, o piso de que trata esse artigo não se aplica a esses servidores;
Parágrafo segundo - O Município deverá realizar o pagamento retroativo aos servidores de que trata esse artigo, na exata extensão dos recursos que receber da União para esse fim.

Art. 3º - A carga horária que será considerada para o adimplemento das parcelas autorizadas é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, devendo se efetivar o complemento do piso, de forma proporcional, nos casos em que a jornada nos referidos cargos foi inferior à referida carga horária semanal;
Parágrafo segundo - Referidas parcelas não serão adimplidas aos servidores públicos inativos ocupantes dos mesmos referidos cargos, considerando que o custeio financeiro destes não constitui despesas com ações e serviços de saúde, conforme dispõe a Lei Complementar Federal 141/2012.
Parágrafo terceiro  – Da mesma forma contida neste lei, resta autorizado o repasse das parcelas que complementam o valor do piso nacional do setor da enfermagem às instituições privadas, filantrópicas ou não, em funcionamento na circunscrição do Município, desde que atendam há pelo menos 60% dos pacientes pelo SUS – Sistema Único de Saúde e que tenham contrato vigente ou instrumento análogo com o Gestor do SUS do Poder Executivo, podendo ser as parcelas repassadas de forma integral ao complemento do piso, se os recursos assim garantirem a integralidade do Setor Público e Privado, ou mesmo de forma proporcional às instituições previstas neste parágrafo, acaso os recursos sejam insuficientes para custearem a complemento do piso em ambos os setores público e privado, estando desobrigado o Município em caso de ausência de repasses;
Art. 4º - As Sociedades de Terceirização e Cooperativas não são entidades elegíveis a perceber as parcelas de complementação referenciadas nos § 3.º deste artigo, ainda que atendam a setores governamentais da seara da saúde, haja vista que as avenças formalizadas têm natureza de prestação de serviços, não se verificando a contratualização de que trata o artigo 199, §1.º da Constituição Federal.
Art. 5º - Para fins de complementação do piso será a remuneração do servidor, entendida como o vencimento base acrescido de todos os acréscimos legais;
 Art. 6º - As parcelas de que trata esta lei deverá ser adimplida na mesma data em que se efetivar o pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais, condicionadas ao recebimento dos recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei Federal 14.581/2023 e suas regulamentações, especialmente Portaria GM/MS nº 1135 de 16 de agosto de 2023 e suas alterações ou outras que a modificar;
Art. 7º - O cálculo do valor da complementação será realizado de forma individualizada, levando em conta as características de cada servidor englobado por esta lei, sendo de responsabilidade do mesmo manter atualizado seu cadastro junto ao Conselho respectivo e junto aos órgãos do Governo Federal, no que couber o exercício profissional;
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Coronel Fabriciano/MG, 29 de agosto de 2023.
Marcos Vinícius da Silva Bizarro
Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
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